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Contrato: 092/2023 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 

POR IMAGEM QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA RM SCAN 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RM SCAN SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, com sede na Rua Conceição nº 37, sala 104, Centro, Rio Bonito/RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 26.550.803/0001-03, neste 

ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. Ricardo Elias Restum Antônio Filho, 

brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 230849218 DIC/RJ, 

inscrito no CPF sob o nº 124.364.817-17, doravante denominada CONTRATADA e,  

Considerando a necessidade de inclusão de um posto de técnico em radiologia ao 

quadro profissional que compõe o presente contrato; 

RESOLVEM firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de um posto de técnico em 

radiologia ao quadro de profissionais que compõe o presente contrato. 

 

1.2.  Desse modo, serão modificadas as Cláusulas Primeira – DO OBJETO (Cláusula 1.3) e 

Sexta – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (Cláusula 6.1), que passarão a vigorar com as 

seguintes redações: 

 

“1.3. Para a execução dos serviços ora contratados, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar 05 (cinco) auxiliares administrativos para realizar os 

exames de ultrassonografia. Deverá ainda ser fornecida mão de obra 
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especializada para execução dos turnos conforme abaixo 

especificado:” 

 

Raios-x  

Descrição Quant.Turnos 

Técnicos de radiologia - RX 52 

Coordenador técnico 1 

  

Ultrassonografia 

Descrição 

Quant. 

Turnos 

Médico ultrassonografista 21 

Coordenador administrativo 1 

 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, o valor fixo 

de R$202.299,96 (duzentos e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e 

noventa e seis centavos), conforme planilha de composição de preço 

colacionada no Anexo I.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2025. 
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INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 
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ANEXO I – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
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Contrato: 092/2023 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICO 

POR IMAGEM QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA RM SCAN 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representado na forma de seu Estatuto 

Social pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, 

portador da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito 

no CPF/MF: 308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

RM SCAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na Rua Conceição nº 37, sala 104, Centro, 

Rio Bonito/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

26.550.803/0001-03, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. Ricardo 

Elias Restum Antônio Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 

identidade nº 230849218 DIC/RJ, inscrito no CPF sob o nº 124.364.817-17, doravante 

denominada CONTRATADA e,  

Considerando a necessidade de prorrogar o presente CONTRATO; 

Considerando a solicitação feita pela empresa CONTRATADA para reajuste do valor 

contratual, aprovado pelo CONTRATANTE; 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do CONTRATO 

celebrado entre as partes até o dia 18 de julho de 2027, a contar da presente 

assinatura. 
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1.2. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a aplicação do percentual de 4,83% 

(quatro, oitenta e três centavos por cento) para reajuste do valor contratualizado 

alterando, portanto, a Cláusula 6.1, bem como o Anexo I, passando a vigorar o 

Anexo presente neste Termo. Sendo assim, a cláusula passará a ter a seguinte 

redação: 

 

6.1, O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, o valor fixo 

de R$212.071,05 (duzentos e doze mil, setenta e um reais e cinco 

centavos), conforme planilha de composição de preço colacionada 

no Anexo I. 

6.1.1. Será pago ainda pelo CONTRATANTE à CONTRATADA o valor 

variável pelos materiais e insumos para realização dos exames, sendo 

R$15,60 (quinze reais e sessenta centavos) por cada exame de 

ultrassonografia R$12,82 (doze reais e oitenta e dois centavos)  por cada 

exame de raios-x. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 
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INSTITUTO GNOSIS  
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